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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 399/2018 
Pregão Nº. 97/2018 

 
Aos 05 de dezembro de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

97/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa J. C. HINZ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.164.214/0001-17, estabelecida na RUA MIGUEL ANTONIO ORANE, S/N, - CEP: 85.200-000 - BAIRRO: 

PITANGUINHA, PITANGA-PR, neste ato representada pelo Sr. JEAN CARLOS DE MORAES HINZ, portador da 

Cédula de Identidade nº. 7409380-9, CPF nº. 028.404.119-03, a saber: 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Item Descrição Marca Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. Valor Total 

1 OLEO 68 (BALDE 20 L) VR UN 100 R$ 172,00 R$ 17.200,00 
2 OLEO 30 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 50 R$ 324,00 R$ 16.200,00 
3 OLEO 40 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 70 R$ 258,50 R$ 18.095,00 
5 OLEO ATF VERMELHO (BALDE 

20 L) 
PETRONAS UN 35 R$ 354,00 R$ 12.390,00 

6 OLEO HIDRÁULICO FLUIDO 
433 OU THF 11 (BALDE 20 L) 

LUBRAX UN 30 R$ 256,00 R$ 7.680,00 

8 OLEO 15W40 (BALDE 20 L) TOTAL UN 200 R$ 295,00 R$ 59.000,00 
9 GRAXA (BALDE 20 KG) PETRONAS UN 30 R$ 438,00 R$ 13.140,00 
13 ARLA 32 SOLUÇÃO AQUOSA 

DE UREIA (BALDE 20 L). 
ECCO UN 30 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

14 OLEO 15W40 SINTÉTICO (1 L) LUBRAX UN 80 R$ 23,00 R$ 1.840,00 
15 OLEO 85W140 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 30 R$ 313,00 R$ 9.390,00 
16 OLEO HIDRAULICO 46 (BALDE 

20 L) 
LUBRAX UN 30 R$ 284,00 R$ 8.520,00 

18 OLEO 75W80 SINTÉTICO 
(BALDE 20 L) 

LUBRAX UN 10 R$ 632,00 R$ 6.320,00 

20 OLEO 140 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 15 R$ 279,00 R$ 4.185,00 
21 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO LUBRAX UN 30 R$ 320,00 R$ 9.600,00 

       

22 OLEO PARA TRANSMISSÃO 
(BALDE 20 L) 

LUBRAX UN 15 R$ 348,00 R$ 5.220,00 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 190.220,00 (cento e noventa mil, duzentos e vinte reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

02.004.04.121.0201.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.005.04.122.0201.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.04.123.0501.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0602.2.029.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.30.00.00. - 31 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.365.0602.2.031.3.3.90.30.00.00. - 140 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.001.08.122.1101.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.002.08.122.1101.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.003.08.243.1103.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.241.1101.2.113.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

       

11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1939 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1941 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1938 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1941 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1940 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.068.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.068.3.3.90.30.00.00. - 1936 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 
12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.005.15.452.1301.2.087.3.3.90.30.00.00. - 515 - MATERIAL DE CONSUMO 
14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 
15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
17.004.20.606.1701.2.097.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

       

97/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 97/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                          

 

 

   J. C. HINZ & CIA LTDA - ME    
 

 

 

 

 

 

 

                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 17/2018 
Objeto: Contratação de empresa para Ampliação da UBS – Unidade Básica de 
Saúde que abriga a Unidade de Saúde Familiar Parque São Basílio, no 
Município de Pitanga-PR. A abertura será no dia  19 de dezembro de 2018, às 
09:00 horas, tipo menor preço global. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. 
Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. 05 de dezembro de 2018. 
Maicol G. C. R. Barbosa – Prefeito.  
 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Pregão 97/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 03/12/2018 
Objeto        
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
FORNECEDOR: AUTO POSTO ITAMARATI EIRELI - CNPJ: 24.829.052/0001-33 
Valor Total do Fornecedor: 77.845,20 (setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
4 OLEO 90 (BALDE 20 L) IPIRANGA UN 45 R$ 260,00 R$ 11.700,00 
7 OLEO 2 TEMPOS - 500 ML LUBRAX UN 50 R$ 15,90 R$ 795,00 
10 OLEO LUBRIFICANTE 

SEMI-SINTÉTICO 10W40 (1 L) 
LUBRAX UN 20 R$ 24,00 R$ 480,00 

11 OLEO LUBRIFICANTE 
SEMI-SINTÉTICO 5W30 (1 L) 

AC/DELCO UN 85 R$ 26,12 R$ 2.220,20 

12 FLUIDO DE FREIO - 500 ML VARGA UN 100 R$ 13,20 R$ 1.320,00 
17 OLEO 20W50 SEMI SINTÉTICO LUBRAX UN 200 R$ 300,00 R$ 60.000,00 
19 FLUIDO DE FREIO DOT4 (500 ML) VARGA UN 70 R$ 19,00 R$ 1.330,00 
 
FORNECEDOR: J. C. HINZ & CIA LTDA - ME - CNPJ: 05.164.214/0001-17 
Valor Total do Fornecedor: 190.220,00 (cento e noventa mil, duzentos e vinte reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 OLEO 68 (BALDE 20 L) VR UN 100 R$ 172,00 R$ 17.200,00 
2 OLEO 30 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 50 R$ 324,00 R$ 16.200,00 
3 OLEO 40 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 70 R$ 258,50 R$ 18.095,00 
5 OLEO ATF VERMELHO (BALDE 20 

L) 
PETRONAS UN 35 R$ 354,00 R$ 12.390,00 

6 OLEO HIDRÁULICO FLUIDO 433 OU 
THF 11 (BALDE 20 L) 

LUBRAX UN 30 R$ 256,00 R$ 7.680,00 

8 OLEO 15W40 (BALDE 20 L) TOTAL UN 200 R$ 295,00 R$ 59.000,00 
9 GRAXA (BALDE 20 KG) PETRONAS UN 30 R$ 438,00 R$ 13.140,00 
13 ARLA 32 SOLUÇÃO AQUOSA DE 

UREIA (BALDE 20 L). 
ECCO UN 30 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

14 OLEO 15W40 SINTÉTICO (1 L) LUBRAX UN 80 R$ 23,00 R$ 1.840,00 
15 OLEO 85W140 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 30 R$ 313,00 R$ 9.390,00 
16 OLEO HIDRAULICO 46 (BALDE 20 

L) 
LUBRAX UN 30 R$ 284,00 R$ 8.520,00 

18 OLEO 75W80 SINTÉTICO (BALDE 
20 L) 

LUBRAX UN 10 R$ 632,00 R$ 6.320,00 

20 OLEO 140 (BALDE 20 L) LUBRAX UN 15 R$ 279,00 R$ 4.185,00 
21 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO LUBRAX UN 30 R$ 320,00 R$ 9.600,00 
22 OLEO PARA TRANSMISSÃO 

(BALDE 20 L) 
LUBRAX UN 15 R$ 348,00 R$ 5.220,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 268.065,20 (duzentos e sessenta e oito mil, 
sessenta e cinco e vinte). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Pitanga, 04 de dezembro de 2018. 
 

_________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO o Procedimento Licitatório Nº106/2018, elaborado pela Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2017 que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO ZERO KM ANO/MODELO 2018/2018, 
EQUIPADO COM COLETOR/COMPACTADOR DE RECICLÁVEIS SOBRE CHASSI, COM CAPACIDADE DE 
10,00 M3, COM DEPOSITO PARA CHORUME DE 50 LITROS, DEPOSITO PARA OLEO FRITURA DE  200 
LITROS, ARMAZENAMENTO DE VIDROS DE 180 LITROS, COM SISTEMA DE COMPACTAÇÃO DE LIXO, 
CAPACIDADE MÍNIMA DA CARGA PBTC 10.000KG E CMTC 11.500KG”, pela Proposta mais Vantajosa para 

o Município, Menor Preço Por item, conforme especificado no Edital e, com Base no Relatório de Julgamento e 

Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICAÇÃO os objetos aos licitantes: 

ELLENCO SOLUÇÕES DE TRANSPORTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant Preço Preço total 
1 1 CAMINHÃO ZERO KM 

2018/2018, EQUIPADO 
COM 
COLETOR/COMPACTADOR 
DE LIXO  CAMINHÃO ZERO 
KM ANO/MODELO 
2018/2018, EQUIPADO 
COM 
COLETOR/COMPACTADOR 
DE RECICLÁVEIS SOBRE 
CHASSI, COM 
CAPACIDADE DE 10,00 M3, 
COM DEPOSITO PARA 
CHORUME DE 50 LITROS, 
DEPOSITO PARA OLEO 
FRITURA DE  200 LITROS, 
ARMAZENAMENTO DE 
VIDROS DE 180 LITROS, 
COM SISTEMA DE 
COMPACTAÇÃO DE LIXO, 
CAPACIDADE MÍNIMA DA 
CARGA PBTC 10.000KG E 
CMTC 11.500KG  

  UND 1,00 280.000,00 280.000,00 

 
TOTAL 

 
280.000,00 

 
Sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos 
valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. 
 
Tendo em vista que as empresas acima citadas cotaram as menores propostas e mais vantajosas ao município, 

cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. Perfazendo 

assim um total de R$280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais) 
 

Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Palmital-PR, 05/12/2018 

NOEMI DE LIMA MOREIRA 
Pregoeira 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO o Procedimento Licitatório Nº106/2018   , elaborado pela Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 054/2017 que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO ZERO KM 
ANO/MODELO 2018/2018, EQUIPADO COM COLETOR/COMPACTADOR DE RECICLÁVEIS SOBRE 
CHASSI, COM CAPACIDADE DE 10,00 M3, COM DEPOSITO PARA CHORUME DE 50 LITROS, DEPOSITO 
PARA OLEO FRITURA DE  200 LITROS, ARMAZENAMENTO DE VIDROS DE 180 LITROS, COM SISTEMA 
DE COMPACTAÇÃO DE LIXO, CAPACIDADE MÍNIMA DA CARGA PBTC 10.000KG E CMTC 11.500KG”, 

pela Proposta mais Vantajosa para o Município, Menor Preço Por item, conforme especificado no Edital e, com 

Base no Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 

ELLENCO SOLUÇÕES DE TRANSPORTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quant Preço Preço total 
1 1 CAMINHÃO ZERO KM 

2018/2018, EQUIPADO 
COM 
COLETOR/COMPACTADOR 
DE LIXO  CAMINHÃO ZERO 
KM ANO/MODELO 
2018/2018, EQUIPADO 
COM 
COLETOR/COMPACTADOR 
DE RECICLÁVEIS SOBRE 
CHASSI, COM 
CAPACIDADE DE 10,00 M3, 
COM DEPOSITO PARA 
CHORUME DE 50 LITROS, 
DEPOSITO PARA OLEO 
FRITURA DE  200 LITROS, 
ARMAZENAMENTO DE 
VIDROS DE 180 LITROS, 
COM SISTEMA DE 
COMPACTAÇÃO DE LIXO, 
CAPACIDADE MÍNIMA DA 
CARGA PBTC 10.000KG E 
CMTC 11.500KG  

  UND 1,00 280.000,00 280.000,00 

 
TOTAL 

 
280.000,00 

 
Sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujos 
valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. 
 
 
Tendo em vista que as empresas acima citadas cotaram as menores propostas e mais vantajosas ao município, 

cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. Perfazendo 
assim um total de R$280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais) 
 

Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Palmital-PR, 05/12/2018 

VALDENEI DE SOUZA 
PREFEITO 


